
 

 

Ministério da Educação 

Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – UNILAB 

Instituto de Humanidades e Letras do Campus dos Malês/ IHL-Malês 

Mestrado em Estudos de Linguagens: Contextos Lusófonos Brasil-África 

 

 

EDITAL Nº 01/2026 

ANO CÍVICO 2026 – SEMESTRE LETIVO 2026.1 

 

SELEÇÃO ALUNO ESPECIAL 2026.1 

 

 

O Mestrado em Estudos de Linguagens: Contextos Lusófonos Brasil-África do Campus dos Malês 

(MEL-Malês) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB) 

torna pública a abertura de processo de seleção de aluno especial para ingresso no Ano Letivo 2026, 

semestre 2026.1, com início das aulas previsto para o mês de agosto de 2026. 

 

 

O presente Edital de seleção de discente especial segue as diretrizes estabelecidas pelo Regimento 

Geral da Pós-Graduação stricto sensu da UNILAB, aprovado pela RESOLUÇÃO AD 

REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 327, de 28 de maio de 2024, e as diretrizes do Regimento 

Interno do Mestrado em Estudos de Linguagens: Contextos Lusófonos Brasil-África do Campus dos 

Malês (MEL-Malês). 

 

 

DAS INSCRIÇÕES: 

 

1. A inscrição dos(as) interessados(as) deve ser feita no período de 01 de julho de 2026 até às 

23h59m de 17 de julho de 2026, exclusivamente por meio do endereço eletrônico 

mel.males@unilab.edu.br e são gratuitas. 

 

2. Para a submissão de candidaturas, os(as) interessados(as) deverão seguir os procedimentos abaixo: 

 

2.1 Preencher a ficha de inscrição disposta no Anexo III deste edital. 

 

2.2 Elaborar a JUSTIFICATIVA do Pedido de Candidatura como aluno(a) especial na(s) disciplina(s) 

desejada(s), preenchendo o Anexo VI. 

 

2.3 Preencher o termo de responsabilidade e de compromisso com o Mestrado em Estudos de 

Linguagens: Contextos Lusófonos Brasil-África (MEL-Malês), (Anexo V). 

 

2.2 Enviar para o endereço eletrônico mel.males@unilab.edu.br os seguintes documentos em um 

arquivo em PDF único, NA ORDEM abaixo apresentada: 

 

1. Ficha de inscrição preenchida (Anexo III); 

2. Folha de justificativa para a candidatura (Anexo IV) 

3. Currículo da plataforma Lattes (resumido e em PDF); 

4. Termo de Compromisso e Responsabilidade (Anexo V); 

5. Cópias simples de diploma de graduação ou documento comprobatório de conclusão de 

curso de graduação; 

6. Cópia simples do documento de identidade oficial, com foto, e do CPF (no caso de 

candidato(a) estrangeiro(a), será aceita a cópia do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE); 
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DAS VAGAS: 

 

3. As vagas serão oferecidas para cada componente curricular ofertado, cujo aceite fica sob a 

responsabilidade da Comissão de Seleção que poderá, de acordo com o número de vagas e os 

documentos apresentados, aceitar ou não o(a) aluno(a) para cursá-lo. 

 

3.1 As vagas por componentes curriculares podem ser conferidas no Anexo II deste edital. 

 

3.2 Cada candidato(a) poderá cursar APENAS uma (01) disciplina como aluno(a) especial, podendo 

se candidatar até, no máximo duas indicando a ORDEM DE PREFERÊNCIA no Anexo III. 

 

 

DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE: 

 

4. Caso haja mais candidaturas do que vagas disponíveis para o componente curricular pretendido, 

os critérios de desempate seguirão o barema indicado no Anexo VI e reproduzidos a seguir: 

  

4.1 Curso de graduação com maior afinidade com o Mestrado em Estudos de Linguagens: Contextos 

Lusófonos Brasil-África (MEL-Malês), respeitando a ordem indicada a seguir: 

 

a) Curso de licenciatura em Letras; 

b) Curso de Bacharelado em Linguística; 

c) Curso de Bacharelado em Estudos Literários; 

d) Curso de Licenciatura em Pedagogia; 

e) Curso em outras Licenciaturas; 

f) Curso em outros Bacharelados. 

 

4.2 A justificativa apresentada no requerimento de candidatura e a Titulação serão pontuadas de 

acordo com o Anexo VI, respeitando a ordem indicada a seguir: 

 

a) Interesse em pesquisas científicas na área específica do componente curricular pretendido; 

b) Interesses profissionais na área específica do componente curricular pretendido; 

c) Interesse no impacto social que o componente curricular possa suscitar a partir de suas práticas 

acadêmicas e profissionais. 

 

4.3 Caso os critérios apresentados pelo artigo 4.2 não forem respeitados na justificativa apresentada 

no requerimento de candidatura, automaticamente, o(a) candidato(a) será desclassificado(a). 

 

 

DO RESULTADO E INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 

 

5. O resultado preliminar da seleção de alunos(as) especiais será divulgado no dia 20 de julho de 

2026 por meio do site https://melmales.unilab.edu.br. 

 

5.1 Os/As candidatos/as podem interpor recurso com relação a esse resultado nos dias 21 e 22 de 

julho de 2026 por meio do e-mail (endereço eletrônico): mel.males@unilab.edu.br 

 

6. O resultado da análise dos recursos e o resultado final da seleção de alunos(as) especiais será 

divulgado no dia 23 de julho de 2026 por meio do site https://melmales.unilab.edu.br 
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DA MATRÍCULA: 

 

7. O período de matrícula para aluno(a) especial será nos dias 29 e 30 de julho de 2026, de maneira 

virtual, através da plataforma SIGAA/UNILAB, com o número de matrícula que será enviado pela 

Secretaria do Mestrado em Estudos de Linguagens: Contextos Lusófonos Brasil-África (MEL-

Malês). 

 

8. O início das aulas para o semestre 2026.1 será em 05 de agosto de 2026. 

 

9. O (a) discente especial terá vínculo exclusivamente com o componente curricular para a qual foi 

aprovado. 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

10. A aprovação do(a) candidato(a) para cursar uma disciplina como discente especial NÃO 

REPRESENTARÁ a criação de vínculo permanente com o Mestrado em Estudos de Linguagens: 

Contextos Lusófonos Brasil-África (MEL-Malês). 

 

11. É de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar as atualizações do Edital no site do 

Programa e/ou as comunicações enviadas pela secretaria do curso para o e-mail do(a) candidato(a) 

indicado na Ficha de Inscrição. 

 

12. O(a) discente especial aprovado(a) ao final da disciplina, conforme as regras de rendimento 

estabelecidas pela UNILAB, receberá uma Declaração da Coordenação do Mestrado em Estudos de 

Linguagens: Contextos Lusófonos Brasil-África para fins comprovatórios. 

 

13. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Colegiado do Mestrado em Estudos de 

Linguagens: Contextos Lusófonos Brasil-África-Malês, conjuntamente com a Comissão Interna de 

Seleção. 

 

 

Edital aprovado em: 

 

São Francisco do Conde, 25 de março de 2026. 
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ANEXO I - EDITAL Nº 01/2026 

 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

 

ETAPAS DATA 

Lançamento de edital 01/05/2026 a 30/06/2026 

Inscrição 01/07/2026 a 17/07/2026 

Resultado preliminar 20/07/2026 

Recurso ao resultado preliminar 21 e 22/07/2026 

Resultado final 23/07/2026 

Período de matrícula de aluno especial De 29 e 30/07/2026 

Início do semestre letivo 2026.1 05/08/2026 
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ANEXO II – EDITAL Nº 01/2026 

 

 

OFERTA DE DISCIPLINAS PARA ALUNO ESPECIAL DO MEL MALÊS (SEMESTRE 2026.1) 

 

Componente Curricular e 

Professor(a) Responsável 

Linha de Pesquisa 

do Componente 

Curricular 

Créditos/ 

Carga horária 

Dia/Turno e local das 

aulas 

Número 

de vagas 

Tópicos Especiais em 

Linguística 

 

Prof. Drª. Manuele 

Prof.  Dr. Rogério 

Linha 1: 

Estudos 

Linguísticos e 

suas Interfaces 

04 créditos 

(60 h/a) 

Quinta-feira  

 

VESPERTINO 

(das 13h às 17h) 

 

Sala 12 

05 

Literaturas: metodologias, 

estratégias e avaliação a 

partir da lei 10.639/03 e 

11.645/08 

 

Prof. Drª. Lucilene 

Prof.  Dr. Jorge Basso 

Linha 3: 

Estudos 

Linguísticos e 

suas Interfaces 

04 créditos 

(60 h/a) 

Sexta-feira 

 

VESPERTINO 

(das 13h às 17h) 

 

Sala 12 

05 

 

 

 

 

EMENTAS: 

 

Tópicos Especiais em 

Linguística 

Panorama geral do estudo da linguagem. Teorias linguísticas. Descrição 

e análise linguística. Níveis de análise linguística: fonética, fonologia, 

morfologia, sintaxe, semântica e pragmática. Corpus linguístico. 

Literaturas: metodologias, 

estratégias e avaliação a partir 

da lei 10.639/03 e 11.645/08 

As principais manifestações e desdobramentos das literaturas afro-

brasileiras e indígenas. Metodologias para o ensino e diversidade. 

Estratégias e avaliação a partir da lei 10.639/03 e 11.645/08 
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ANEXO III - EDITAL Nº 01/2026 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Nome do(a) Candidato(a):  

Data de nascimento:  CPF: 

Identidade/Passaporte:  Órgão Emissor: 

Expedição:  

Endereço Residencial:  Nº 

Bairro:  Complemento: 

CEP:  

Cidade/Estado:  País: 

Telefone p/ contato:  

E-mail:  

Vínculo Empregatício: (     ) SIM                  (     ) NÃO 

Ocupação atual:  

Curso de Graduação 

realizado: 

 

Instituição em que realizou 

a graduação: 

 

Ano de término do curso 

de graduação: 

 

Componente(s) 

curricular(es) pretendido(s) 

como aluno(a) especial no 

MEL Malês no semestre, 

por ordem de preferência: 

1. 

2. 

 

DECLARO, sob as penas da Lei (art. 299 do Código Penal), que todas as informações prestadas e documentos 

apresentados nesta data são verdadeiros, autênticos e condizentes com a realidade dos fatos. 

 

Por ser verdade, firmo a presente, São Francisco do Conde, _____ de ___________________ de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO IV - EDITAL Nº 01/2026 

FOLHA DE JUSTIFICATIVA PARA A CADIDATURA 
1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

11  

12  

13  

14  

15  

16  

17  

18  

19  

20  

21  

22  

23  

24  

25  

26  

27  

28  

29  

30  

 

São Francisco do Conde, _____ de ___________________ de 2026. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO V – EDITAL nº 01/2026 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

 

 
Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do CPF 

nº ______________________, RG/RNE nº _________________, regularmente matriculado(a) no Programa 

de Pós-Graduação Mestrado em Estudos de Linguagens: Contextos Lusófonos Brasil-África (MEL 

Malês), da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), declaro, para 

os devidos fins, que assumo: 

 

 

1. Compromisso Acadêmico: Comprometo-me a cumprir integralmente o Regulamento do Programa de Pós-

Graduação no que se refere aos compromissos de aluno(a) especial, bem como as normas internas da 

instituição, respeitando os prazos, exigências acadêmicas e critérios de avaliação estabelecido. 

 

2. Dedicação e Frequência: Assumo o compromisso de dedicar-me às atividades acadêmicas, incluindo 

disciplinas, seminários, grupos de pesquisa e demais atividades obrigatórias, cumprindo a frequência mínima 

exigida e os prazos estabelecidos para entrega de trabalhos e relatórios. 

 

3. Conduta Ética: Comprometo-me a manter conduta ética e responsável em todas as atividades acadêmicas 

e de pesquisa, observando os princípios da integridade científica, evitando plágio, fraude, falsificação de dados 

ou qualquer prática incompatível com a ética acadêmica. 

 

4. Consequências: Estou ciente de que o descumprimento das normas institucionais e das disposições deste 

Termo poderá acarretar sanções acadêmicas, administrativas e legais, conforme previsto nos regulamentos 

vigentes, bem como, não consiga participar do(s) componente(s) curricular(es) indicado(s), minha matrícula 

institucional será automaticamente cancelada e concedendo a vaga ao(a) próximo(a) da lista de classificação 

no Processo Seletivo. 

 

Por estar de acordo, firmo o presente Termo de Compromisso e Responsabilidade. 

 

 

 

São Francisco do Conde, ______ de __________________ de 2026. 

 

 

 

 

Nome completo do(a) discente: _______________________________________________________ 

 

Assinatura do(a) discente: ___________________________________________________________ 

  



 

 

Ministério da Educação 

Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – UNILAB 

Instituto de Humanidades e Letras do Campus dos Malês/ IHL-Malês 

Mestrado em Estudos de Linguagens: Contextos Lusófonos Brasil-África 

 

ANEXO VI - EDITAL Nº 01/2026 

 

BAREMA 

 

TITULAÇÃO: 

CURSO DE GRADUAÇÃO COM MAIOR AFINIDADE COM O MEL MALÊS 

(NOTA MÁXIMA 5,0) 

Itens avaliados 
Pontuação 

máxima 

Nota do(a) 

candidato(a) 

a- Curso de licenciatura em Letras; 

b- Curso de Bacharelado em Linguística; 

c- Curso de Bacharelado em Estudos Literários; 

2,5  

d- Curso de Licenciatura em Pedagogia; 1,5  

e- Curso em outras Licenciaturas; 

f- Curso em outros Bacharelados. 
1,0  

JUSTIFICATIVA APRESENTADA NO REQUERIMENTO DE CANDIDATURA 

(NOTA MÁXIMA 5,0) 

a- Interesse em pesquisas científicas na área específica do 

componente curricular pretendido; 
2,0  

b- Interesses profissionais na área específica do 

componente curricular pretendido; 
1,5  

c- Interesse no impacto social que o componente curricular 

possa suscitar a partir de suas práticas acadêmicas e 

profissionais. 

1,5  

TOTAL DE PONTOS DO(A) CANDIDATO(A) 10,0  
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